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$JïUruICIPIO AE SÃO BERruARDCI DCì EAMPO
$ËGRETARIA DË ËDUCAçÃO

TERMO DE ADTTAMENTO (SÉilMO) N,o 20íl202í-SE

Ào TERrró DË'COLAEORAçÃO N.o tZg/2017'SE

Por este instrumento, as partes, de um lado, o MUNICÍP|O DE SÃO

BERNARDO DO CAISPO, inscrito no Cadastrs Nacisnal da Pesssa Jurídica do Ministério da Fazenda

sob o no 4,6.523,239/0001-47, repreçentado por sítvlA DE ARAÚJO DONNINI, Secretária de Educação,

na forma do Decreto Municipal no 20.312t2018, doravante denominado apenas MUNrcÍPlo, e, de outro, a

ASSOCTAçÃO DE pAtS E MESTRES DA EMEB PROFESSORA SUZETE APARECIDA DE CAMPOS,

com endereço na Rua Marcílio Conrdo, 350, Riacho Grande - São Eemardo do Campo/SP, inscrltre no

Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob a n" 04.174.691/0001-09, sem Íïns

lucrativos, com personalidade jurídica, inscrita no 1o Registro Civil de Pessoa Jurídica de S.B.G. sob no

190154, neste ato representada por Debora Apareclda Calunga de Almelda, Dlreto(a) Executivo(a),

portador(a) do RG. no 33.246.013-7 e do Cadastro de Pessoa Física no 298683258-03, doravante

designada simplesmente APM, e, considerando a instrução constante do Processo Administrativo n'o

S8.03948012020-69, resolvem celebrar o presente termo de aditamento, nos termos das cláusulas a

seguir especillcadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA

í.0 - Fica pronogado pelo período de 12 (doze) meses consecutivos e contados de 10 de janeiro de 2021,

o prazo de vigência do Termo de Colaboração no 17912A17-SE, para a execução do Plano de Trabalho

encartado nos autos do Processo Administrativo no 58.039480/2020S9.

Pariígmto únicq.. A. pronogqção de que tratia esta cláusula tem por fundamento a cláusula décima

segunda do Termo de Colaboração ora aditado.

CLÂUSULA SEGUNDA

2.0 - As despesas com o presente adltamento estÈio estimadas em R$ 94.493,80 (nwenta e quatro mil,

quatrocentos e noventa e três reais e oitenta centavos), e conerão por conta das dotaçóes orçamentárias

n.os 03,085.4.4.5A.42.00.12.361.0003.1006.01, 08.085.4.4.5O.42.A0.12.365.0003.í07CI'01'

08.085.4.4.5A.42.AA.12.367.0003.1030.01, 08.085.3.3.50.43.00.12.361.0003.2221.O1,

08.085.3.3.50.43.00.12.365.0003.2182.01 e 08.085.3.3.50.43.00.12.367.0003.2107.01, servindo para

ocoffer com as despesas previstas no período de vigência do ajuste, conforme cronograma de

desembolso constante do anexo V do Plano de ïrabalho.
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Termo de Aditamento n.o 201/2021-SE
Froceseo Administraüvo n.ó . S6.039480/2020'69

MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDG NÕ ËAfìJIPO
SECRËTARTA DE EDUCAçÃO

CLÁUSULATERCEIRA

3.0 - Fica alterada a alínea "4", do inciso Xl, da cláusula 3.0, do Termo de Colaboração no 17912017-SE,

que paseará a vigorar com e eeguinte redação:

"a) Quadimestralmente: parc aprcsentação na prestação de @ntas, o qual seruiÉ de

àase, sem prcjuízo de outtos elementos, pard d emíssão do Relatória Técnico de

Monitoramento e Avatiação por parte do MIJNrcíPrc, no enceffamento da parceria ou

quando do encenamento do exercícia."

CúUSULA QUARTA

4.0 - Fica alterado o caput da cláusula 5.1, do Termo de Colaboração no 17912017-SE, que passará a

vigorar com a seguinte redação:

'5.1 - ô geator da pareeria emitirá relatórìo técnioo de monítoramento e avallação da

pareerta celebrada mediente o Ternn de Colafureção, no encr'rramento da parceria ou

quando do encermmento do exercício, e o submeterá à Comissão de Monitoramento e

Avaliação designada, que o homologará, independentemente da obrigatoriedade de

aprasantação da prestaçâo de contas devida pela enfrdade, o qual deverá conter, sem

prejuízo da outros etementos:"

CLÂUSUIÂ QUINTA

5.0 * Fica allêrãdo o jnsiso l da cláusula 11,0; ds Temrs dE Colaboragãs ne 17912A17-SE" qup passorá a

vigorar com e eeguinte redação:

"l - Aprcsentação pela APM do Relatório de Execução do Objeto, em até 10 (dez) dias

úÍeÍs após o encerramento de cada quaddmesÍre do ano clvíi, assrnado pelo seu

reprcsçntante legal, çontende o çomparativo específiso das metas propgstas çom es

resulfados quantítatiws e qualítativos alcançados, conforme ÍnsÍruções e modelos

estabelecidos pela SecreÍana de Educação, pata análìse e aprovação do gestor da

parceria, que emítitá o Relatorío Técníco de Monitotamento e Avalkção no encenamento

da parceria ou quando do encemmento do exercício, e o submeferá à homologação da

Comissão de Monitonmento e Avaliação, na forma da Cláusula 5.1."
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MUNICÍPIO DË SÃO BERNART}O DO CANilPO
sËcRETARtA DE EDUCAçÃO

CLÁUSULA SEXTA

6.0 - A transferência dos valores objeto deste aditamento só será efetuada a fevor da APll se constatada

a regularidade da prestação de conia$ dos valores recebidos anteriormente.

cLÁusuLA sÉTrrA

7.0 - Ficam mantidos os demais termos e condições estabelecidas no Termo de Colaboração ora aditado,

desde que não conflitrãntes coÍÍ est€ instrumento que, parâ todss os efeitos e fins de direito, passa a

integrar aquela avença.

E, por estarem as partes de comum acordo sobre as cláusulas, termos e condições do presente

instrumsnto, firmam-no em 2 (duas) vias, na p,resênça de 3 (três) testemunhae.

São Bemardo do Campo,"r1 O0 t 0J tJaZJ

SÍLV|A DE DONlltNt

SeerËtária de Educação

ASSOe|AçÃO Oe pAS Ë MESTRES DA EMEB pROFEggORA SUZETE APARECTDA DE CAMPOS
Debora Aparecida Calunga de Almelda

Diretor(a) Executivo(a)

has:
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